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Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 1690/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): Bruno de Freitas Alexandre 
Assunto: Redistribuição 
Decisão: Arquivamento. Desistência.

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 1323/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 7206/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, das cidades de Goiânia-GO a Salvador-BA, no
período de 30/05 a 01/06/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar do SIMPÓSIO "O NOVO PROCESSO DO TRABALHO", a se realizar nos dias 30 e 31 de maio de
2019, a ser promovido pela Escola Judicial do TRT da 5ª Região, na cidade de Salvador/BA. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 1340/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 7427/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Desembargador-Corregedor, DANIEL VIANA JÚNIOR de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 15 a
17/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Realizar Correição Ordinária no Posto Avançado de Iporá e nas Varas do Trabalho de São Luís de Montes
Belos e Inhumas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 1330/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 5928/2019, 
RESOLVE: 
Designar o servidor OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, código s203392, ocupante de cargo efetivo da carreira de Analista Judiciário, Área
Administrativa, Contabilidade, para integrar a equipe responsável pela Ação Coordenada de Auditoria em Governança Orçamentária e Financeira,
Planejamento, Gerenciamento, Execução e Gestão Contábil, originária da Secretaria de Auditoria do Conselho Nacional de Justiça, a realizar-se
entre os meses de maio e junho de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGJ Nº 1338/2019 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67/2013 que institui o Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante e dá outras providências.  
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução Administrativa Nº 93, de 12 de dezembro de 2018, que estabelece disciplinas gerais
para o funcionamento das comissões e demais colegiados afins no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
CONSIDERANDO a deliberação na ata de reunião do Grupo de Trabalho instituído para atualizar e uniformizar as Comissões, Comitês e
Colegiados Congêneres; 
CONSIDERANDO o disposto nos autos dos Processos Administrativos nº 24.564/2018 e 7298/2013;  
RESOLVE      
Art. 1º Alterar o artigo 3º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 67, de 28 de agosto de 2013, que passa a vigorar nos seguintes termos:  
“(…) 
Art. 3º (...) 
Parágrafo único O Grupo de Trabalho se reunirá semestralmente para avaliar os resultados, organizar pautas e estabelecer ajustes, inclusive
quanto ao acompanhamento da execução dos limites orçamentários, sem prejuízo da realização de reuniões extraordinárias com periodicidade
inferior. “ 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
assinado eletronicamente 
Paulo Pimenta 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria SGP/DSI

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  SGP/DSI Nº 1339/2019 
Estabelece a dotação de armamento, munição, acessórios de arma de fogo e de outros equipamentos relacionados à segurança institucional do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta dos Processo Administrativos nº 7336/2019, 19341/2018 e 26252/2014, 
CONSIDERANDO as disposições normativas constantes dos arts. 6º, inciso XI, e 7º-A, ambos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que
dispõe sobre o registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição e o Sistema Nacional de Armas (Sinarm);  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 5º da Resolução Conjunta nº 4, de 28 de fevereiro de 2014, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público, os arts. 6º, inciso XI, e 7º-A, ambos da Lei
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 395, de 28 de agosto de 2014, notadamente o seu art. 3º, caput e parágrafo único, que,
respectivamente, instituiu a Pistola calibre .40, com respectivas munições e acessórios, como o armamento a ser adquirido pelo Tribunal, e
possibilitou a aquisição de outros armamentos e calibres, após prévia análise e autorização da Comissão Permanente de Segurança;  
CONSIDERANDO a necessidade de readequar a dotação dos  produtos controlados passíveis de aquisição pelo Tribunal e sujeitos à autorização
do Exército Brasileiro definidos no anexo do Ofício TRT 18ª GP/DG nº 144, de 29 de dezembro de 2014, e, ao mesmo tempo, disciplinar a
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temática por intermédio de portaria; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica estabelecida, na forma dos Anexos I a V desta Portaria, a dotação de armamento, munição, acessórios de arma de fogo,
equipamentos de proteção balística e de visão noturna, armamento e munição não letais e outros produtos destinados à segurança institucional do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
Art. 2º Os produtos e equipamentos relacionados nos Anexos do art. 1º desta Portaria, passíveis de aquisição pelo Tribunal e sujeitos à
autorização da unidade competente do Exército Brasileiro, deverão ser objeto de ofício da Presidência do Tribunal endereçado àquela corporação. 
Art. 3º Por razões de segurança institucional, não se dará publicidade aos Anexos referidos no art. 1º desta Portaria, observados o procedimento e
os parâmetros de classificação estabelecidos na Resolução Administrativa TRT 18ª nº 129, de 20 de setembro de 2016.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.  
Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região  
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1319/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6746/2019, 
RESOLVE: 
SUSPENDER no dia 03 de maio de 2019 as férias concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM 3998/2018 ao Juiz do Trabalho Substituto
FERNANDO ROSSETTO, Auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, referente ao 2º período de 2018, em virtude de participação em curso
“Liderança e Inovação,” promovida pela Escola Judicial, com fruição do dia residual em 23 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 6 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1320/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6869/2019, 
RESOLVE: 
SUSPENDER no dia 03 de maio de 2019 as férias concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG 878/2019 à  Excelentíssima Juíza do Trabalho
Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, referente ao 1º período de 2018, em virtude de
participação em curso “Liderança e Inovação,” promovida pela Escola Judicial, com fruição do dia residual em 22 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 6 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 1321/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6981/2019, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período de 2017 para fruição no interregno de 07 de junho a 06 de julho de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 6 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1341/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7523/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO, das cidades de Goiânia-GO a Porangatu-GO, no período de 13 a
17/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para os servidores que realizarão a entrega, substituição e inventário de
equipamentos de TI, resolução de chamados e outras atividades correlatas, conforme PA nº 4206/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1329/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 6980/2019,  
R E S O L V E :  
Considerar autorizado o deslocamento do servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 06 a
08/05/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Conduzir veículo oficial no transporte do Desembargador-Presidente, Paulo Pimenta, em viagem a Brasília, onde
cumpre compromissos oficiais nos dias 06 e 07/05/2019, conforme P. A. nº 7419/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1332/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7428/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor GUSTAVO MELO MORAIS de Goiânia-GO a Recife-PE, no período de 24/06/2019 a 28/06/2019, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - participar do curso GESTÃO DE PROCESSOS - BPM, conforme PA 6503/2019. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1333/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 6844/2019 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à renovação de 18 licenças de suporte vSphere com Operations Management
Enterprise Plus per Processor, por 03 anos, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA (titular) e  VINÍCIUS GRACIANO ELIAS (suplente); 
II - Integrante Técnico: SÁVIO MENEZES SAMPAIO (titular) e CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO (suplente); 
III - Integrante Administrativo: VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1324/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7432/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MARCELO MARQUES DE MATOS de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 15 a 17/05/2019, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Assessorar o Desembargador-Corregedor, Daniel Viana Júnior, durante a realização das correições ordinárias
do Posto Avançado de Iporá e das Varas do Trabalho de São Luís de Montes Belos e Inhumas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1326/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7347/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS, das cidades de Jataí-GO a Goiânia-GO, no dia 10/05/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar do "7º Seminário Trabalho Seguro", conforme PA nº 6779/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 1328/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7430/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 15 a 17/05/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial no transporte do Desembargador-Corregedor, Daniel Viana Júnior, durante a
realização das correições ordinárias das Varas do Trabalho de São Luís de Montes Belos/Posto Avançado de Iporá e Inhumas. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1325/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7361/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 14 da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 271/2019, o qual designou o servidor RODRIGO ALVES MAGALHÃES, código
s202854, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular da função comissionada de Chefe de
Setor (Setor de Apoio Técnico Administrativo), código TRT18ª FC-3, do Núcleo de Manutenção Predial, ocupada pela servidora HERIKA SILVA
VELOSO FABIAN, código s009239. 
Art. 2º Designar a servidora FABIANA FERREIRA DA COSTA ARAÚJO, código s202917, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio Técnico Administrativo), código TRT18ª
FC-3, do Núcleo de Manutenção Predial, ocupada pela servidora HERIKA SILVA VELOSO FABIAN, código s009239, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1331/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7387/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a partir de 3 de
junho de 2019. 
Art. 2º Designar a servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, anteriormente ocupada
pela servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, a partir de 3 de junho de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 1336/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7192/2019,  
RESOLVE:  
Art. 1º Considerar removida, a pedido, a servidora DANIELE PEREIRA LIMA, código s202972, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, a partir
de 2 de maio de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora DANIELE PEREIRA LIMA, código s202972, da função comissionada de Secretário de Audiência, código
TRT 18ª FC-4,da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 2 de maio de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de maio de 2019. 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 15461/2018 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação da avaliação de desempenho, bem como concessão de progressão funcional à servidora passível, conforme abaixo
especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
AVALIAÇÃO DO MÊS DE JULHO DE 2018 
SERVIDORA PASSÍVEL DE PROGRESSÃO FUNCIONAL
 
 

 

 
Processo Administrativo nº: 6694/2019 
Interessada: Paulo Sérgio Gomes 
Assunto: Averbação de tempo de contribuição.  
Decisão: Deferido parcialmente 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 7293/2019 – SISDOC 
Interessado(a): PEDRO NETO BARBOSA DE SANTANA 
Motivos: Exclusão do dependente (genitora) do servidor Pedro Neto Barbosa de Santana das seguintes finalidades: Importo de Renda e
dependência econômica  
 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5845/2019 – SISDOC 
Interessado(a): PAULO NETO BARBOSA DE SANTANA 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento de pessoa da família 
Decisão: Deferimento

 
Processo Administrativo nº: 23425/2018 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de progressão/promoção funcional às servidoras passíveis,
conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018 
SERVIDORAS PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL
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SHEILA DOS REIS SILVA MENDES s202559 08.07.2018 B-08 B-09

NOME CÓDIGO EFEITO FINANCEIRO
ÚLTIMA
CLASSE/PADRÃO
CONCEDIDA

CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER

MARIA EMÍLIA BUENO MACHADO s202910 02.04.2019 A-05 B-06

MARÍLIA DORNELA DE MELO CASTRO s202651 18.11.2018 B-08 B-09

THICIANA ZEIDAM SILVA s202979 28.11.2018 B-06  B-07
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 02 de maio de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Armando Benedito Bianki, pela Diretora de Secretaria e


demais servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 18 de março de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 21/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2696/2019,  em  04  de  abril  de  2019,  na  página  5,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou a  Vara  do  Trabalho  de  Catalão,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Catalão e a AGATRA – Associação


Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição


1


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
6/


05
/2


01
9 


17
:0


3:
13


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


38
94


/2
01


9.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
86


35
13


01
Anexo 1 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃOATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
2716/2019 - Terça-feira, 07 de Maio  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







Ordinária  nessa Vara  do Trabalho,  através dos Ofícios  TRT/SCR Nº  086 e 087,


expedidos  em  12 de  abril  de  2019.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador Corregedor recebeu a visita dos seguintes advogados:  Dr. Dimas


Rosa Resende Junior – OAB/GO – 29.268, Dr. Fabricio Rocha Abrão – OAB/GO


– 25.350, Dr. Thiago Ferreira Almeida – OAB/GO – 36.627, Dr. Celso Abrão Neto


– OAB/GO – 38.652, Dra. Cristina Alves de Paula – OAB/GO – 44.539, Dr.  Carlos


Donizete Ribeiro Rosa – OAB/GO – 11.066, Dr.  Marco Thúlio Lacerda e Silva –


OAB/GO- 25.967, Dr. José Jesus Garcia Santana – OAB/GO – 12.982; Dra. Rose


Meire Oliveira – OAB/GO – 38.771;  Dra.  Telma Leal  dos Anjos – OAB/GO –


53.140;  Dr.  Júlio  César  Campos  Silva  –  OAB/GO  –  33.700.;  Dra.  Raphaela


Carvalho de Araújo – OAB/GO – 42.417; Dra. Viviane Ribeiro de Araújo Matos


Cuha – OAB/GO – 16.080, Dr. Randall de Melo Gomes – OAB/GO – 17.745, Dr.


Fausto Eduardo – OAB/GO – 31.533,  Dr.  Célio  Flores Silvaíno –  OAB/GO –


16.234, Dr. Aguiar Isac Pereira Ribeiro – OAB/GO – 16.078 e Dr. Márcio Sousa


Costa  –  OAB/GO  –  38.954.  Na  oportunidade,  elogiaram  o  cordial  tratamento


dispensado  aos  advogados  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Titular  e  servidores  da


Secretaria,  destacando a  presteza e cordialidade do Juiz  Titular.  Nada obstante,


apresentaram as seguintes reivindicações: 1) Prazo para exarar despachos, acima


do limite razoável; 2) Falta de notificação da parte interessada para acompanhar as


diligências a cargo do oficial de justiça; 3) demora, por parte da CEF, em responder


os ofícios expedidos pelo juízo (saldo do FGTS e depósitos recursais); 4) Acréscimo


no quadro de servidores da Secretaria, para fazer frente ao volume processual da


unidade. Por outro lado, noticiaram uma melhora significativa no tempo médio para


confecção  dos  cálculos  de  liquidação,  reivindicação  dos  advogados  feita  na


correição ordinária de 2017, porém, com maior margem de erro; O Desembargador


agradeceu a valiosa colaboração dos advogados, indispensável para aprimoramento


dos serviços prestados pela Justiça do Trabalho, dando a saber que recomendará à


Secretaria da Vara maior agilidade na elaboração e cumprimento dos despachos,


além de verificar, com a Diretora de Secretaria, a questão afeta às diligências dos


oficiais de justiça. Disse, ainda, o Desembargador Corregedor que levará à CEF, por


meio  de  sua  Superintendência  Regional,  a  reivindicação  feita  quanto  ao


cumprimento dos ofícios expedidos pelo juízo. Quanto ao acréscimo no quadro de


servidores,  o  Desembargador  Corregedor  ponderou  acerca  das  dificuldades


impostas pelo forte contingenciamento orçamentário imposto à Justiça do Trabalho,


o que vem impedindo o provimento de cargos vagos. Ademais, o quadro atual se


amolda  à  regra  contida  na  Resolução  63/2010,  do  CSJT,  que  fixa  o  quadro  de


servidores para toda a Justiça do Trabalho. A audiência pública foi encerrada às 16


horas.
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3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


No período de 01/01/2018 a 31/03/2019, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 22/04/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Catalão possui jurisdição sobre os municípios de  Catalão


(sede  da  jurisdição),  Anhanguera,  Campo  Alegre  de  Goiás,  Cumari,


Davinópolis, Goiandira, Nova Aurora, Ouvidor e Três Ranchos. 
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Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Catalão, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de  23% (de  86.647  para  106.618  habitantes1 em 2018).  O município  de


Catalão  notabiliza-se  por  possuir  uma  indústria  forte,  um  setor  de  serviços  e


comércio  bastante  desenvolvidos,  agropecuária  produtiva  e  ser  a  maior  região


mineradora do Estado de Goiás2,  possuindo o quinto  maior  PIB do Estado.  É o


município goiano com mais de 30 mil habitantes com melhor distribuição de renda,


com reflexos significativos no padrão de vida de sua população em geral. Segundo


as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2016, o


município  possui  3.311  empresas  instaladas  atuantes,  com  pessoal  ocupado


assalariado da ordem de 22.439 pessoas, com salário médio mensal de 2,8 salários


mínimos. Cerca de 93% da população vive na área urbana do município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Dados do IBGE, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.531 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de 39,2% (-


989 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  2.367 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até março, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá ficar


em torno de 1.672 processos, sinalizando uma estabilização.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram  em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou  municipal,  ou ainda conforme o porte  ou  a faixa  de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. A Vara do Trabalho de Catalão, analisada a nível


nacional e regional, apresentou ótimo desempenho, a saber: 20º lugar, entre 146


Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma  movimentação


processual; 1º lugar entre 3 Varas do Trabalho existentes na Região dentro da


mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 224 dias úteis no período correcionado.
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Vara do Trabalho de Catalão


Tipo


Inicial 812 67,67 3,63


Instrução 841 70,08 3,75


Una 0 0,00 0,00


ATC Conhecimento 56 4,67 0,25


ATC Execução 50 4,17 0,22
Média 1.759 147 8


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade
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Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em  sistema  de  revezamento  semanal,


assiduidade  considerada  condizente  com  a  demanda  processual  desta  Vara  do


Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


de  instrução  estão  sendo  designadas  para  datas  próximas  à  realização  da  1ª


audiência, muito embora o prazo médio de entrega da prestação jurisdicional nos


processos  submetidos  ao  rito  ordinário  ainda  esteja  acima  da  meta  fixada  pela


Corregedoria Regional, que é de 180 dias, como se verá adiante.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


*Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.
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Últimas Audiências Designadas – VT de Catalão


Tipo Rito Sumaríssimo Rito Ordinário 


Inicial maio/2019 maio/2019


Instrução maio/2019 junho/2019


* Consulta realizada no sistema PJe em 16.04.2019.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


16


34


17


34


22


34
37


46


VT de Catalão
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


49


119


58


176


79


279


66


260


VT de Catalão
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


3049


2797


1282


1001


2520
2358


1145


779


1.531


2031


1022


686


418 410
170 126


 VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


463


51


390


44


285


38


114


0


 VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio,


demonstram um crescimento contínuo dos prazos médios de entrega da prestação


jurisdicional, a partir do exercício de 2016, muito embora os processos submetidos


ao rito sumaríssimo ainda estejam com prazo médio inferior a 90 dias, conforme


recomendado pela Corregedoria Regional. Noutro vértice, quanto aos processos do


rito ordinário, percebe-se que o tempo médio de duração do processo neste juízo


superou consideravelmente a meta fixada pela Corregedoria Regional, que é de 180


dias,  chegando a 279 dias em 2018.  Os dados  deste ano ainda não refletem a


realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da realização de


audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, bem como do período de


Carnaval,  mas  já  sinalizam uma  redução  do  referido  prazo. Segundo  os  dados


estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da


12


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2014 1


2016 13


2017 74


2018 241


2019 240


569


TEMPO MÉDIO 182 dias


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 14/03/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUIÍDOS E NÃO 


JULGADOS


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


36


21


33
29


34


20


31


57


VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito


sumaríssimo, que era de  17,37 dias no ano de 2017, sofreu aumento, em 2018,


passando para 21,64 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 34,32


dias em 2017 para 34,25 dias em 2018. No tocante ao prazo médio da entrega da


prestação jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução do processo),  os  referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de 58,36 dias em 2017, sofreu


acréscimo, em 2018, chegando a  79,32 dias; no rito ordinário, a média subiu, de


176,28 dias em 2017, para 278,82 dias em 2018. Bem por isso, o Desembargador-


Corregedor, em relação aos processos do rito ordinário, encareceu aos magistrados


atuantes nesta Vara do Trabalho que continuem envidando os esforços necessários


visando a redução desse prazo para patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o


momento  atual,  onde  se  verifica  uma  redução  da  demanda  processual  e  uma


inversão  da  proporção  entre  as  demandas  submetidas  aos  ritos  sumaríssimo  e


ordinário,  conforme demonstrado nos gráficos constantes do item 4 desta ata.  A


análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento) demonstra que o


juízo  correcionado  observa  fielmente  a  ordem  cronológica  dos  processos


ajuizados. Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a Vara do Trabalho


de Catalão melhorou a sua produtividade no exercício de 2018, com percentual de


144,2% no cumprimento da Meta 1 do CNJ (1.531 processos recebidos e 2.031


solucionados),  culminando na redução da taxa de congestionamento  na fase de


conhecimento, de 29% em 2017, para 20% ao final do exercício de 2018. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


724


509 513


714


831 843
890


944 915


225
283 267


 VT de Catalão
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro a março.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 111,7%


no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos


novos de execução do ano corrente).  Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Catalão iniciou  890 e baixou  915 execuções, o que culminou em uma taxa de


congestionamento  de  60%,  abaixo  da média  do Regional  no  mesmo ano.  Nada


obstante,  visando  a  continuidade  desse  bom  desempenho  da  unidade,  o


Desembargador-Corregedor encareceu aos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam,


bem como ao corpo de servidores  da Secretaria,  que continuem observando as


orientações contidas na Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018,  sugerindo, apenas,


uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória para tentativa de


conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou 28.886 protocolizações no período de maio/2018 a fevereiro/2019, abaixo da


unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com movimentação


processual  similar,  que  registrou  109.043. Além  disso,  segundo  informações


prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes convênios:


RENAJUD/DETRANET, INFOJUD, CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE
14


Taxa de Congestionamento (%)


70


56
60


79


 VT de Catalão
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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–  CNIB, CONECTIVIDADE/CEF,  CONVÊNIO  DE  ACESSO  AOS  SALDOS  E


EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-CADASTRO DE CLIENTES


DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item  6.1 do Relatório de Correição).  A


Diretora de Secretaria informou que a baixa utilização da ferramenta SABB se deve


ao  fato  de  que  os  maiores  litigantes  desta  Vara  do  Trabalho  pagam


espontaneamente os valores devidos, não sendo necessário o uso da ferramenta.


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na última visita correcional, a unidade possuía 95 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas  nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente,  11  processos  nessa condição.


Segundo  informações  colhidas  junto  à  Diretora  de  Secretaria,  os  processos


remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos servidores da Secretaria,


não tendo logrado êxito  no  preenchimento  dos dados faltantes,  dada a situação


peculiar de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de  agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 (cem) dias, conforme apontado no item  7.2 – 8 do Relatório de


Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE,  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.
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Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  à  Diretora  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de  agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior  a  100  dias,  conforme  apontado  no  item  7.2  –  09  do  Relatório  de


Correição. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade


poderá  se  valer  dos  relatórios  extraídos  do  sistema  SAOPJE,  encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na


fase de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 5


do Relatório de Correição);


8.2.2 A adoção  de  providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, que


chegou  a 279  dias ao  final  de  2018,  conforme anotado  no  item  5.3  desta  ata,


buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias; e
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8.2.3 Que a Secretaria  da Vara,  uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o decurso do prazo concedido às partes em


audiência para apresentação de memoriais, prova emprestada, etc (item 7.2 – 30 do


Relatório de Correição). A propósito disso, o Desembargador-Corregedor registrou


que o procedimento ora constatado compromete gravemente os dados estatísticos


de  produtividade  dos  magistrados  desta  Vara  do  Trabalho,  além  de  inibir  a


verificação, pela Corregedoria Regional, das pendências processuais acima do limite


legal.


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Catalão conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo a Diretora de Secretaria, possuindo 01 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a Vara do Trabalho de Catalão recebeu 2.367 processos. O ANEXO III


da Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades com movimentação entre


2.001 e 2.500 processos ao ano, um quadro de 13 a 14 servidores (descontados os


2 calculistas). O artigo 7º do mesmo diploma legal prevê ainda: “Além do quantitativo


de servidores previsto no Anexo III, as Varas do Trabalho que não disponham de


Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil) processos por ano poderão contar


com até dois servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,


Especialidade  Oficial  de  Justiça  Avaliador  Federal,  e  as  que recebam acima de


1.000  (mil)  processos  poderão  contar  com  até  três...”.  Diante  disso,  o


Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui, atualmente, um quadro


de lotação adequado para fazer frente à demanda processual da unidade. 


No que respeita à servidora que atua em regime de teletrabalho, o Desembargador-


Corregedor entendeu que as atividades por ela desempenhadas se amoldam às


situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional.
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10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a Vara do Trabalho de Catalão atingiu o percentual de 144,2%


no  cumprimento  dessa  meta  (1.531  processos  recebidos  e  2.031  solucionados),


índice superior àquele registrado em 2017 (104%).  O Desembargador-Corregedor


parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar  pelo excelente resultado


alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A unidade possuía 808 processos distribuídos até 31/12/2016 pendentes de solução,


dos quais 717 foram solucionados até  o ano de 2017.  No exercício  de 2018,  a


unidade solucionou mais 73 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em exame, o percentual de 108,6%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os


Excelentíssimos Juízes atuantes na unidade pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi de  50,5%,  abaixo da média regional. Em 2018, o índice de


acordo foi de 39,5%, resultando no não atingimento da meta.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  890  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  915  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  111,7%, desempenho


considerado muito bom pelo Desembargador-Corregedor.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A Vara do Trabalho de Catalão possuía 2 ações coletivas distribuídas até 31/12/2015
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pendentes de solução, as quais foram julgadas em 2016, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  102%.  O  Desembargador-


Corregedor  parabenizou os  magistrados que atuam na unidade pelo  atingimento


desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade  possuía  37  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 45 processos


e julgou 52, totalizando 30 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins


de cumprimento da meta em exame, o percentual de  120,9%. O Desembargador-


Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade  pelo  excelente


desempenho.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 153 dias. Particularmente na Vara


do Trabalho de Catalão, o prazo médio em 2016 foi de 81 dias. Conforme anotado


no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi de  170


dias. 


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente). 


De acordo com o relatório  de metas publicado pela Divisão de Estatística  deste


Regional,  referente aos meses de janeiro a março de 2019,  a unidade atingiu o


percentual  de  96,7% no  cumprimento  da  meta  em  questão,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  considerou viável  o  atingimento  da meta  por  esta  Vara do Trabalho,


levando-se em conta que o período de apuração parcial abrangeu apenas os meses


de janeiro a março, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional, em


face  do  recesso  forense,  seguido  do  período  de  suspensão  da  realização  de
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audiências, em razão do disposto no artigo 220,  §  2º,  do CPC, e do feriado de


Carnaval.


Meta 2 – Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo  menos  92% dos  processos distribuídos  até  31/12/2017).  (cumprida  no


período)


A unidade possuía um total de 988 processos distribuídos até 31/12/2017 pendentes


de solução,  dos quais 869 foram solucionados até o ano de 2018.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  a  unidade


solucionou mais 41 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o percentual  de  100,52%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os


Excelentíssimos  Juízes  que  atuam neste  juízo  pelo  resultado  parcial  alcançado,


encarecendo, todavia, a continuidade na solução preferencial dos processos mais


antigos. 


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida no período)


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2016/2017, foi de 41,47%, abaixo da média regional. Até o mês de março


deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de 43%, atingindo,


para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de  cumprimento  de  102,65%.  O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente  índice  e  encareceu  aos


Excelentíssimos Juízes a continuidade dos esforços necessários para a pacificação


dos conflitos submetidos à apreciação do juízo. 


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida no período)


Foram  iniciadas,  até  março  de  2019,  225  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  267  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  103,89%,  considerando  a


metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O  Desembargador-


Corregedor  enalteceu  o  excelente  resultado  parcial  alcançado  e  exortou  os


magistrados,  com  auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a  seguirem  dispensando


especial atenção aos processos que tramitam na fase executória. 
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Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida no período)


A Vara do Trabalho de Catalão possuía  1 ação coletiva distribuída até 31/12/2016


pendente de solução, a qual foi julgada até o final de 2018, atingindo, para fins de


cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). 


A unidade  possui  22  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de março, a unidade recebeu mais 66 processos e julgou 16, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  30,37%.  O


Desembargador-Corregedor exortou os Juízes atuantes na unidade, com auxílio do


seu corpo de servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos


em que figurem como parte os maiores litigantes.


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2019  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2017, em 2%. (cumprida no período)


No exercício de 2017, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  147,90 dias.  Particularmente na


Vara  do  Trabalho  de  Catalão,  o  prazo  médio  em 2017  foi  de  117,04  dias.  No


presente exercício, considerados os dados estatísticos até o mês de março, o prazo


médio desta unidade foi 139,34 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor


reuniu-se  com o Excelentíssimo Juiz  Titular,  expondo-lhe  os  dados  colhidos  por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhe  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  agradeceu  a  oportunidade  e


disse não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros: 
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12.1 A Vara  do  Trabalho  de  Catalão  tem  registrado  queda  na  demanda


processual desde o exercício de 2017, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 39,2%


no volume de ações protocoladas (-989 processos). Noutro vértice, a produtividade


do  juízo  tem  aumentado  consideravelmente  no  mesmo  período,  registrando  os


índices  de  94% em 2017  e  133% em 2018,  reduzindo-se  consequentemente  o


estoque  de  processos.  A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos


submetidos ao  rito  sumaríssimo,  ao  final  do  exercício  de  2018,  era  de  79  dias,


abaixo do limite fixado pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias. Nada obstante,


o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos magistrados  titular  e  auxiliar  que


continuem envidando os esforços necessários visando a redução do prazo médio de


duração dos processos submetidos ao rito ordinário, apurado em 279 dias ao final


de 2018, para patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o momento atual, onde


se verifica uma redução da demanda processual e uma inversão da proporção entre


as demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado


nos gráficos constantes do item 4 e registros constantes do item 5.3 desta ata. Foi


recomendado, ainda, aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho, a prolação


de  sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  tendo  o


Desembargador-Corregedor  ressaltado que esse procedimento não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.2 A correição  realizada  na  Vara  do  Trabalho  de  Catalão  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual, embora haja na atualidade 1 claro de lotação. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  A  Diretora  de


Secretaria, Renata Ribeiro Borges Melo, mostrou-se diligente com seus misteres e


atenta  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente


contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional. A impressão


desta Corregedoria Regional  parece ser a mesma do público externo,  já que na


última  pesquisa  de  satisfação  promovida  pelo  Tribunal,  a  Vara  do  Trabalho  de


Catalão  foi  bem avaliada nos quesitos  “cordialidade no  atendimento”,  “clareza e


precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”,  “rapidez  e  facilidade  de
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acesso  às  informações”,  “rapidez  na  solução  dos  processos”  e  “atuação  dos


magistrados”. Em razão disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou toda a


equipe  de  servidores  desta  Vara  do  Trabalho,  na  pessoa  de  sua  competente


Diretora,  pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres,


encarecendo,  todavia,  especial  atenção  às  recomendações  feitas  nesta  ata  de


correição;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Armando Benedito Bianki, Titular, e Luiz Gustavo de Souza


Alves,  Auxiliar,  bem  como  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pelos  resultados


apurados nesta visita correcional e, notadamente, pela valiosa contribuição dada no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se


cumprir a meta 3, com grau de cumprimento aferido em 99,7%. A Vara do Trabalho


de Catalão cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10 desta


ata, desempenho considerado bom pelo Desembargador-Corregedor, e que rendeu


à unidade o recebimento do SELO METAS DO CNJ 2018, na categoria BRONZE,


instituído  no âmbito  do TRT18 pela Portaria  Conjunta TRT 18ª  GP/SGJ/SCR Nº


887/2018, em  solenidade  realizada  no  dia  22/02/2019,  na  sede  do  Tribunal.  A


propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e servidores


da  unidade  a  seguirem  se  empenhando  na  busca  pelo  atingimento  das  metas


nacionais  e  específicas  fixadas  pelo  CNJ  para  a  Justiça  do  Trabalho  em 2019,


observando-se  fielmente  as  orientações  da  Corregedoria  Regional,  merecendo


destaque o cumprimento de 5 das 7 metas fixadas no período de janeiro a março. 


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 18:30 h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 6 de maio de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR
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